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DECRETO 3373 DE 27 DE MARÇO DE 2008 

 

 

ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

 

 

 O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e conforme o que preceitua o artigo 3° da Lei Municipal n° 636 de 26 de setembro de 

2003,  

 

 

R E S O L V E  

 

 

 

 Art. 1º - ALTERAR a composição do CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, de 

acordo com o constante do Anexo I, parte integrante deste Decreto. 

 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, alterando o 

Decreto n° 2888 de 30 de setembro de 2005. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 27 de Março de 2008. 

 

 

 
 

Plínio Stuani 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DECRETO 3373 DE 27 DE MARÇO DE 2008. 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 

Hilda Schuck       Titular 

Carine Glesse Suplente 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Marlene Wogel Zanotelli Titular 

Eunice Kieling Suplente 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Assi Giehl  Titular  

Janete Petzold de Menech Suplente 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 

Silfênio Galdino Arenhart Titular 

Livo Gabriel Ferreira Bikel Suplente 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Rami Angelo Gazola Titular 

Janice Petzold Pauli Suplente 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ceci Lucia Pereira Dias Titular 

Cláudia Janice Hilgert Suplente 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 
NÚCLEO DA TERCEIRA IDADE DE DOM ARMANDO 

Maria Junges Titular 

Linus Kuhn  Suplente 

 
NÚCLEO DA TERCEIRA IDADE DE VISTA ALEGRE  

Armando Walke Titular 

Ilário Kussler Suplente 

 
NÚCLEO DA TERCEIRA IDADE DE PORTÃO OCOÍ 

Ilga da Costa Titular 

Atalibio da Costa Suplente 

 
NÚCLEO DA TERCEIRA IDADE DE SÃO PEDRO 

Silvino Heck Titular 

Clarimundo Lenz Suplente 

 
NÚCLEO DA TERCEIRA IDADE DA SEDE DO MUNICÍPIO 

Ciro Friedrich Titular 

Terezinha Maldaner Suplente 

 

PROVOPAR MUNICIPAL 

Nelsi Konrad Titular 

Lucia Kunz  Suplente 


